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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0510/2025.


	Projeto de Lei n.º 0416/2025
Autor: Prefeito Rodrigo Neves - Mensagem Executiva n.º 029/2025
Ementa: “Dispõe sobre o incentivo financeiro ao Carnaval da cidade, define critérios, instrumentos jurídicos, regras de repasse e prestação de contas das subvenções públicas concedidas às escolas de samba, blocos carnavalescos e carnavais de bairro e clubes do Município de Niterói, e dá outras providência.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, de iniciativa do Poder Executivo, que institui o incentivo financeiro ao Carnaval de Niterói, autorizando o repasse de subvenções públicas às escolas de samba, blocos, clubes e entidades organizadoras de carnavais de bairro, mediante critérios técnicos, observando o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014 (MROSC) e no Decreto Municipal nº 13.996/2021, que regulamentam as parcerias com organizações da sociedade civil.

A proposta substitui integralmente a Lei Municipal nº 3.821/2023, uniformizando o modelo de financiamento e prestação de contas das entidades carnavalescas.

O texto está estruturado em quatro seções:

I – Escolas de Samba:

Estabelece valores de subvenção conforme o grupo de desfile (Anexo I), define calendário oficial e prevê repasses parcelados (outubro, novembro e dezembro), reajustáveis pelo IPCA.

Veda o uso dos recursos em despesas sem finalidade pública (bebidas, festas privadas etc.) e determina prestação de contas detalhada à NELTUR.

II – Blocos, Clubes e Carnavais de Bairro:

Prevê chamamento público simplificado, com limite global de R$ 3.500.000,00, reajustável anualmente.

Os critérios de seleção incluem relevância cultural, público estimado, regularidade documental e segurança do evento.

Terão prioridade projetos voltados a públicos vulneráveis, educação cultural ou parceria com artistas locais.

III – Responsabilizações:

Dispõe sobre sanções em caso de descumprimento ou rejeição de contas (advertência, suspensão, impedimento, tomada de contas especial).

IV – Disposições Finais:

Autoriza convênio entre Prefeitura e NELTUR para operacionalização dos repasses, determina oficinas de capacitação às entidades e exige contrapartida sociocultural das beneficiárias (ensaio aberto ou atividade gratuita).

Revoga a Lei Municipal nº 3.821/2023.

A proposição visa: institucionalizar o apoio financeiro ao Carnaval, garantindo transparência e previsibilidade orçamentária; valorizar a cultura popular e os desfiles niteroienses, fortalecendo o circuito de bairros e blocos; aprimorar o controle e a prestação de contas, alinhando-se às normas federais de parcerias públicas; fortalecer a NELTUR como órgão executor e fiscalizador das políticas culturais e turísticas.

Lido na sessão Plenária o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno. 
	II – Voto do Relator


Observa-se, a priori, a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo, portanto, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva.

No que se refere à competência do Município para legislar sobre a matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando de competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

O constituinte de 1988 acolheu o seguinte princípio: à União compete legislar sobre matérias em que predomina o interesse geral; aos Estados, sobre as de predominante interesse regional; e aos Municípios, sobre assuntos de interesse local. A regra básica para a delimitação da competência municipal está consagrada no art. 30 da Constituição Federal, especialmente em seus incisos I e II, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesse local, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem dos Estados.

Os direitos culturais, além de configurarem direitos humanos expressamente previstos na Declaração Universal de Direitos Humanos (1948), encontram-se devidamente normatizados na Constituição Federal de 1988, em razão de sua relevância como fator de singularização da pessoa humana.

Como afirma Bernardo Novais da Mata Machado, “os direitos culturais são parte integrante dos direitos humanos, cuja história remonta à Revolução Francesa e à sua Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão (1789), que sustentou serem os indivíduos portadores de direitos inerentes à pessoa humana, tais como o direito à vida e à liberdade.”

Conforme se observa do artigo 23, incisos V e IX, da Constituição Federal, é de competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proporcionar meios de acesso à cultura, que, ao lado da educação, do ensino e do desporto, constituem objeto primordial desses entes de direito público interno.

O projeto disciplina a concessão de subvenções sociais, modalidade de transferência voluntária de recursos do Poder Público a entidades sem fins lucrativos que desenvolvem atividades de relevante interesse público, neste caso, a promoção da cultura carnavalesca, expressão da identidade cultural local e patrimônio imaterial protegido pelo art. 216 da Constituição Federal.

A vinculação do repasse às normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal nº 13.996/2021 assegura a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput, CF), além da transparência e do controle social.

O artigo 215 da Constituição Federal de 1988, que inaugura a Seção intitulada “Da Cultura”, estabelece que:

	Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes de cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.

§ 1.º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.

§ 2.º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais.

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem à: 

I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)

II produção, promoção e difusão de bens culturais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)

III formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas dimensões; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)

IV democratização do acesso aos bens de cultura; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)

V valorização da diversidade étnica e regional. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)


Conforme se verifica, o constituinte mostrou-se preocupado em garantir a todos os cidadãos brasileiros o efetivo exercício dos direitos culturais, o acesso às fontes da cultura nacional e a liberdade das manifestações culturais.

Diante disso, e verificada a autonomia constitucional do Município para a edição do Projeto de Lei em apreço, cumpre salientar que, nos termos dos artigos 12 e 38 da Lei Orgânica do Município de Niterói, cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município e tudo quanto diga respeito ao interesse local e ao bem-estar de sua população.

Sob o aspecto orçamentário e financeiro, necessário salientar que o presente Projeto de Lei contém a indicação precisa dos recursos hábeis à cobertura dos ônus gerados pela propositura, inexistindo, portanto, ausência de estimativa do impacto orçamentário e financeiro.

A chamada Emenda Constitucional do Teto de Gastos (EC nº 95/2016) incluiu na Constituição Federal, por meio do art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a previsão de que toda proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa de seu impacto orçamentário e financeiro. Assim, o Projeto de Lei que não observe esse comando é formalmente inconstitucional, conforme o disposto:

	Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016).


Houve, in casu, proposta de novo disciplinamento que gerará aumento de despesa, acarretando, portanto, impacto orçamentário. Tais valores estão explicitados na análise de impacto orçamentário anexa ao presente Projeto de Lei.

No que tange aos aspectos de juridicidade e técnica legislativa, entende-se que a proposição não merece reparos, encontrando-se em perfeita consonância com a Lei Complementar nº 95/1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

Diante do exposto, o Projeto de Lei em análise está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, razão pela qual este Relator emite parecer FAVORÁVEL, sem prejuízo de eventuais emendas que possam aperfeiçoar a redação.
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões competentes, sem prejuízo de Emendas.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 2025.
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